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LEI. N2 625

DISpoE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO ESTÁDIO
MUNIOIPAL CONSTRUIDO PELA MUNICIPALI-
DADE.

A C~a lfuuúcipal de Miraí, por seus representantes decretou
.8 eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Fica denominado em ESTÁDIO MUNICIPAL "JOSE ROTOl'IDONETTO", o'
A' .•..Campo de Futebol e suas dependencias, construido pela Munici-

palidade no Alto da Bela Vista (Esquecido) •

..~:. ..Art,,"'IIQ- Revogam-se as disposiço-es ~m contré.rio.e entra esta Lei em
v~gor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecime-
nto e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão in-
teiramente como nela se contém.

Miraí, 29 de Maio de 1987


